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 Atualizado em 13.05.2026.  

INTIMAÇÃO POR WHATSAPP 
Eproc para Advogado 

 

A intimação por WhatsApp no eproc está disponível apenas para processos do Juizado Especial e 

CEJUSC e exclusivamente para pessoas físicas, não abrangendo pessoas jurídicas, Ministério 

Público, Defensoria Pública e OAB.  

A adesão ou revogação da intimação por WhatsApp pode ser feita pelo advogado, pela parte com 

perfil jus postulandi ou solicitada à unidade judicial ou ao CEJUSC, quando a parte não possuir 

advogado nem o perfil. 

▪ Adesão ao recebimento de intimações por WhatsApp 

Para realizar a adesão, durante a distribuição do processo, na etapa de cadastro do polo ativo, na 

coluna “Recebe intimação Via WhatsApp”, clicar na opção “Não” para alterar a situação para “Sim”. 

 

Descrição da imagem: Tela da etapa de cadastro do polo ativo com destaque para a coluna  
“Recebe intimação Via WhatsApp”  

Na tela seguinte informar o número de WhatsApp, com DDI e DDD e clicar na caixa de seleção “Li e 

aceito o termo de consentimento”. 
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Descrição da imagem: Tela para inserir o número de WhatsApp com destaque para o campo  
próprio e a caixa de seleção do aceite do termo. 

Após a leitura do termo e estando de acordo, clicar na caixa de seleção de aceitação e no botão 

“Concordar”. 

 

Descrição da imagem: Tela com o termo e destaque para a caixa de seleção de aceitação e o botão “Concordar”. 

De volta à tela com o número de WhatsApp, clicar no botão “Salvar”. 

 

Descrição da imagem: Tela para inserir o número de WhatsApp com destaque para o botão “Salvar”. 

A coluna “Recebe a intimação Via WhatsApp” passará a ter a opção “Sim”. 
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Descrição da imagem: Tela da etapa de cadastro do polo ativo com destaque para a coluna  
“Recebe intimação Via WhatsApp” com a opção “Sim”. 

Para concluir a adesão, o usuário deverá prosseguir com o peticionamento e na etapa 5 selecionar 

a caixa de seleção “Opção por Juízo 100% Digital”. 

 

Descrição da imagem: Tela da etapa 5 do peticionamento com destaque para a opção “Opção por Juízo 100% Digital”. 

A informação adicional “Opção por Juízo 100% Digital” nos processos em que uma das partes ou 

ambas aceitem receber intimações por WhatsApp auxilia a unidade judicial a identificar todos os 

processos nessa condição por meio do Relatório Geral. 

Se o processo já estiver distribuído, realizar a adesão clicando sobre o símbolo do WhatsApp, na 

seção “Partes e Representantes” da capa do processo. 

 

Descrição da imagem: seção Partes e Representantes com destaque para o símbolo do WhatsApp. 
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Na tela “Gerenciar partes que recebem intimação via WhatsApp”, na coluna “Recebe intimação Via 

WhatsApp”, da parte que se deseja realizar a alteração, clicar na opção “Não” para ser alterada para 

“Sim” e seguir os mesmos procedimentos já apresentados quando a adesão é realizada na 

distribuição do processo.  

 

Descrição da imagem: Tela “Gerenciar partes que recebem intimação via WhatsApp” com destaque para a opção “Não”. 

Atenção 

O aceite para recebimento de intimações por WhatsApp é feito por processo, devendo 

ser registrado individualmente em cada um. 

▪ Revogação do recebimento de intimações por WhatsApp 

Para revogar o recebimento de intimações por WhatsApp, clicar sobre o símbolo do WhatsApp, 

na seção “Partes e Representantes” da capa do processo. 

 

Descrição da imagem: seção Partes e Representantes com destaque para o símbolo do WhatsApp. 

Na tela “Gerenciar partes que recebem intimação via WhatsApp”, na coluna “Recebe intimação Via 

WhatsApp”, da parte que se deseja realizar a alteração, clicar na opção “Sim” para alterar para “Não”.  

 

Descrição da imagem: Tela “Gerenciar partes que recebem intimação via WhatsApp” com destaque para a opção “Sim”. 
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Na janela com a mensagem para confirmação da revogação, clicar em “OK”.  

 

Descrição da imagem: Janela com a mensagem para confirmação da revogação com destaque para o botão “OK”. 

Será apresentada uma janela com a mensagem “Adesão desativada com sucesso”. Clicar em “OK”.  

 

Descrição da imagem: Janela com a mensagem de adesão desativada com sucesso com destaque para o botão “OK”. 

A coluna “Recebe a intimação Via WhatsApp” passará a ter a opção “Não”. 

 

Descrição da imagem: Tela “Gerenciar partes que recebem intimação via WhatsApp” com destaque para a opção “Não”. 

Atenção 

Diferentemente do aceite, a revogação registrada em um processo abrange todos 

aqueles em que a parte esteja cadastrada. 
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▪ Alteração do número do WhatsApp 

Para alterar o número de WhatsApp cadastrado para intimações, é necessário revogar o aceite e 

realizá-lo novamente, conforme as orientações já apresentadas.  

Atenção 

A alteração feita em um processo passa a valer para todos os processos do interessado. 

▪ Eventos 

Após a adesão à intimação via WhatsApp, é registrado automaticamente no processo o evento 

“Concessão do aceite para recebimento de intimações via WhatsApp”, com o Termo de Aceite em 

anexo.  

 

Descrição da imagem: evento de concessão do aceite para recebimento de intimações via  
WhatsApp com destaque para o anexo. 

Na revogação é registrado apenas o evento “Revogação do aceite para recebimento de 

intimações via WhatsApp”, sem termo. 

 

Descrição da imagem: evento de revogação do aceite para recebimento de intimações via WhatsApp com  
destaque para a mensagem que o evento não gerou documento. 

▪ Conteúdo da mensagem do WhatsApp 

A mensagem encaminhada ao WhatsApp da parte possui conteúdo padronizado, sendo idêntica 

para todas as intimações realizadas por esse meio. O documento selecionado pela unidade 

judicial é enviado como anexo. 
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Descrição da imagem: tela de mensagem do WhatsApp com destaque o documento anexo à mensagem. 

A parte destinatária deve atentar-se aos seguintes elementos de segurança: 

◦ o número oficial utilizado pelo Tribunal é (11) 4802-9448; e 

◦ o perfil possui o selo Meta Verified, o que indica que a conta foi previamente verificada.  
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Descrição da imagem: tela de cadastro do contato do WhatsApp com destaque para  
o número de telefone e o selo “Meta Verified”. 

Atenção 

O Tribunal não solicita dados pessoais da parte, o acesso a links específicos nem a 

realização de depósitos ou transferências de valores como condição para a realização 

de qualquer ato. A intimação por WhatsApp tem finalidade meramente informacional. 

Se o usuário não aderiu ao recebimento de intimações por WhatsApp, deve desconfiar. 

▪ Encerramento de prazo  

O encerramento do prazo aberto em decorrência de intimação por WhatsApp é feito no mesmo 

momento do peticionamento intermediário. 

Na tela “Movimentação Processual”, no campo “Evento a ser lançado”, selecionar o evento de 

peticionamento, selecionar o prazo que está em aberto e clicar em “Peticionar”. 
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Descrição da imagem: tela Movimentação Processual com destaque para o campo  
“Evento a ser lançado” e o prazo a ser encerrado. 

O prazo selecionado será automaticamente encerrado assim que movimentada a juntada da 

petição no processo. 
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